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PARECER: 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
OU SUAS ORGANIZÇOES, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DO PRGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAE, A SEREM 
FORNECIDOS EXECICIO 2024. 

1. PRESSUPOSTOS DE FATO 

A administração pretende formalizar aquisição de alimentos pela agricultura familiar e 
seus correlatos pelos motivos expostos no processo numero 024/2024 

PRESSUPOSTOS DE DIREITO 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A regulamentação das compras da Administração Pública inicia-se na Constituição Federal 
e passa à legislação ordinária por meio do exercício da competência legislativa privativa da 
União, a qual tem o dever de estabelecer normas gerais de licitação  (art.  22, XXVII e  art.  
37 XXI, da CF). 

Ao concretizar esse dever político, a União editou a Lei Federal n° 14.133/21, atualizando, 
unificando e modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações. 

Neste caso: a minuta do edital da licitação indica esta lei no seu preâmbulo como norma 
que lhe é aplicável.. 

MODALIDADE LICITATÓRIA 

Sendo a Nova Lei de Licitações, então, o roteiro a ser seguido, é preciso verificar nela qual 
é a modalidade licitatória (o procedimento externo de disputa, propriamente dito) que deve 
ser utilizada para efetivar o contrato desejado. 

Como dito anteriormente, a Administração deseja comprar bens comuns e verifica-se no  
art  53, da NLL, que a modalidade CHAMADA PUBLICA é aquela destinada a aquisição 
de bens específicos da agricultura familiar.. 

Neste caso: a modalidade está sendo utilizada, conforme se verifica no preâmbulo da 
minuta do edital. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital de credenciamento e sua 
concordância com as imposições do  art.  79 da Lei de Licitações. 
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Sobre o edital de CREDENCIAMENTO, dispõe a NLL:  

Art.  79. 0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação;  

III  - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições 
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas 
as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados; 

11 - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
21.distribuição da demanda;  

HI  - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação 
e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

IV - na hipótese do inciso  III  do caput deste artigo, a Administração deverá registrar as cotações de 
mercado vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital. 

Da análise da minuta contratual exigidos pelas disposições legais pertinentes, sendo estabelecido 
ainda as hipóteses de reajustamento, bem como de prorrogação, aplicação de penalidades na forma 
epigrafada pela lei 14.133/20 

REQUISITOS DOS CONTRATOS 

A minuta de contrato, quando necessária, constará obrigatoriamente como anexo do edital 
de licitação  (art.  18, VI, NLL) e o  art.  89 da NLL inaugura a regulamentação específica dos 
contratos administrativos. 

A minuta do edital coloca a minuta contratual como seu anexo. 

CONCLUSÃO 
Posto isso, conclui-se que o processo deve transcorrer para as próximas fases 
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